
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 15.846, DE 24 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre transferência de permissão
onerosa de uso de espaço público para
instalação de Banca de jornais e revistas.

JOSE ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº
22.463/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferida a outorga de permissão de uso para utilização precária e onerosa de
espaço público localizado na Praça Monsenhor Silva Barros, 55 – Centro, para instalação de
Banca de jornais e revistas, concedida ao Sr. Miroslav Alexander Haslberger, pelo Decreto nº
10.395, de 29/07/04, para o Sr. Aparecido Custódio, na forma estabelecida no §3º do art. 657, da
Lei Complementar nº 7, de 1991.

Art. 2º A permissão de que trata o presente Decreto é feita a título precário, com fundamento no
§3º do art. 83 da Lei Orgânica do Município de Taubaté.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 24 de maio de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

ÉLCIO FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 24 de maio de 2024.

CARLO EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos
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JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR (CPF 014.XXX.XXX-23) em 24/05/2024 15:17:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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